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ATO DA REITORIA Nº 640/87 

- --- -- - ------0 PRES-IDENTE-DA HJNDAÇÃO-E-REITElR B-A--lJNIVERSHJABE-DE-BRASÍ-L-IA,- ---

no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto nos Artigos 72 e 402 do Reg� 
menta da-Administração Superior da U�iversidade de Brasilia, e tendo em vista a Re
solução do Conselho Dir�tor em sua 295' reunião, realizada em 10.04.86, 

R E S O L V E 

I - Aprovar a estrutura organizacional do Centro de Acompanha-
menta e Desenvolvimento Educacional CADE, ,dó Decanato de Ensino de Graduação, com 
funções de planejamento t assessoria e co'ordenação, consti tuido como �Centro de Custo, 
compreendendo os seguintes órgãos: 

1. Diretoria 
2. Assessoria Técnico-Educacional 
3. Secretaria Administrativa 
4. Coordenadoria de Avaliação e Desenvolvimento Educacional 
5. Coordenadoria do Sistema de Orientação ao Universitário 

11 - Atribuir aos orgaos competentes da estrutura organizacional 
do Centro de Acompanhamento e Desenvolvimento Educacional as seguintes competências: 

1. À Dire�oria compete assessorar ó Decanato de Ensino"de Gra
duação a formulação de uma política de desenvolvimento do ensino e à melhoria do pr� 
cesso educacional do estudante universitário, bem como coordenar e" estimular o plan� 
jamento, execução e interação das atividades das Coordenadorias. 

2. À Assessoria Técnico-Educacional compete o planejamento e 
realização de estudos objetivando o aprimoramento de modelos utilizndos no Centro e 
assessoramento a Direção e às Coordenadorias do CADE. 

são atribuiç�es da Assessoria T�cnico-Pedag6gica: 

a) Proceder à 'avaliação permanente do funcionamento do CADE, 
quanto a,eficácia dos sistemas implantados e propostas de ajustes às novas nccessida 
des. 

b) Apresentar relatórios das atividades do CADE, confrontadas 

l. 



UNIVERSIDADE DE BRASfuA .2. 

GABINETE 00 REITOR 

aos cronogramas do Centro e as necessidades da Graduação na UnS, de forma a dar suh
sidios à Diretoria. 

vem dentro do CADE; no Ensino de Graduação na UnB e em outras instituições. 

Coordenadorias. 
d) Proceder.o suprimento de textos e estudos de interesse das 

e) Incumbir-se de .Projetos temporários e com objetivos especif! 
cos, subJacentes as ações das Coordenadorias e necessários ao seu bom desenvolvimen
to. 

3. À Secretaria Administrativa compj2te assessorar a Diretoria e 
as Coordenadorias em assuntos administrativos. 

, 

são atribuições da Secretaria: 

,�q respondências j 

� 

a) Receber e registrar a entrada e a sai da de documentos e cor 

I 

b) Redigir, datilografar, conferir reproduzir documentos e cor-
responâências; 

c) Classificar e arquivar documentos; 

d) Secretariar as reuniões do Centro; 

e) Exercer e controlar atividades,relacionadas com recursos or-
çamentários, maberial e patrimônio; 

lI-

f} Solicitàr, aplicar e prestar contas de'recursos provenientes 
de suprimento de fundos; 

g) Atender ao público; 

h} Orientar, planejar, executar e ,proceder o controle de fre -
quencia, férias, licença e vagas do pessoal técnico-administrativo. 

4, À Coordenadora de Avaliação e Desenvolvimento Educacional 
CADE comp·ete subsidiar a formulação da poli tica de ensino de Graduação do DEG, proc" 
der o estudo da situação do ensino de Graduação p rop o r  e assessorar iniciati 
vas � ampliação e aperfeiçoamento deste nível de ensino e de seus compromissos com a 
sociedade e a cultura; deset:lvolver, coordenar e acomponhar os Estágios Curriculares 
na UnD, apoiar e assessorar as atividades de avaliação do processo de ensino/aprcnd� 
zagern, de Cursos e Planos Curriculares e de projetos Educacionais ao nivel de Graduo. 
ção. Compreende os seguintes orgaos: 
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4.1 -

4.2 

4.3 -

" 4;-4 

G A B I N E T E D O R E J Te A 

Núcleo de 
Núcleo de 
Núcleo de 
Núcleo-"de 

Atualização da Graduação. 
Desenvol,imento do Docente. 
Avaliaçã. da Graduação. 
E s tág:ios::--

4.1 - Ao Núcleo de Atual�a9ão" da Graduação compete: 

.3. 

a) Propor, estimular e aJOiar proj etos globais ou setoriza:lcs no 
âmbito do ensino de graduação; 

b) Instituir e manter o irum Permanente do Ensino de Graduação 
na UnB, para discussão comunitária deste ensiD:e encaminhamento de medidas conse
qUentes; 

c) Articular-se com 
quisa e extensão para troca de subsidias 
do ensino de graduação; 

, 

IV 
os cordenador�s 
à exjbicitação e 

de ensino de Graduação, pes 
implementação da politica 

d) Contribuir a articulaqó' horizontal e vertical do ensino de .I Q í"� graduação; 

e) Estimular estudos e �uisas relativos ao ensino de gradua
çao, para subsidiar a tomada de decisões; 

f) Colaborar com as unidires der ensino, pesquisa e extensão, eon 
gregaçoes de Carreira, Núcleos Temáticos, Centos Acadêmicos e orgaos vinculados ao 
DEG; 

g) Apoiar e assessorar asiniciat;i.vas de estudo e reformulação 
de 'curriculos; 

I\. 

h) Articulàr-se aos demaõiimúcleos "e coordenadorias do CADE pa
ra integração de atividades. 

4.'2 - Ao Núcleo de Dese!Nsvimento do Docente compete: 

a)- Esti�ular e coordena,,"'periências de atualização didática ' 
de professores da UnS, nessa instituição e e�U±ras; 

b) Pr.estar assessoria db<:t'ico-pedagógica aos professores que 
a solicitarem; 

d Articular-se aos demainúcleos e coordenadorias do CADE pa
ra integração de a"tividade8. 
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4.3 - Ao Núcleo de Avaliação de Graduação, compete: 

a) Apoiar ou assessorar professores e alunos que solicitarem 
___ pri_ eQ:taç�o _na_�va1.A�çã� Q2- PI-Qc_� sso_de e!!.s_ i!1�-:.�pren.s!iz��m; 

b) Colaborar na avaliação de cursos ou disciplinas, com 
diferentes componentes didáticos; 

seus 

c) Colaborar com as atividades de avaliação institucional em 
curso, ou a serem implantadas, no que tange ao ensino de graduação; 

d) Estudar os sistemas ou modelos de avaliação de Projetos Ed!::; 
cacionais atualmente em uso na UnE; para sugerir, de acordo com as categorias envol 
vidas, um sistema continuo de acompanhamento; 

e) Promover atividades de estudos e pesquisas sobre metodolo
gias de avaliação I que sejam adequadas ás nec'essidades da UnE e divulgá-las; 

f) Colaborar com as unidades de ensino, pesquisa e extensão, 
Congregações de Carreira, Núcleos Temáticos, Centros Acadêmicos e orgaos vincula -
dos ao DEG para troca de informação na área de avaliação; 

g) Articular-se aos demais núcleos e coordenadorias do 
para integração ·de atividades i 

CADE 

h) Colaborar e articular-se com as demais instâncias de avalia 
çao da universidade, sob a coordenação do CEPE; 

4. 4 - Ao Núcleo de Estágios, compete: 

a) Administrar os Estágios Curriculares da Universidade de Bra 
silia, de acordo co� as normas expressas na Resolução nº 

/87, que dispõe sobre o assunto; 

b) agenciar, controlar e exercer a supervisão geral dos Está 
gios, coordenando atividades com órgãos internos e exter
nos a Universidade; 

> 
c) estimular, nos Estágios, o exercicio da competência técn! 

ca e o compromisso com a realidade sócio-politico-cultural 
do pais; 

d) verificar o cumprimento dos aspectos legais do Estágio; 

e) avaliar semestralmente a situação geral do Estagio, infor
mando às câmaras de Ensjno de Graduação, Pesquisa e PÓt;
Graduação e ExLensõ.o sobre os resultados e divulgando, no 
comunidade, as ações realjzauas. 

0.. 
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5. A Coordenadoria do Sistema de Orientação ao Universitário SOU, 
compete planejar, coordenar, executar e acompanhar as atividades de informação, orien 
fação e apoio ao desenvolvimento educacional do aluno. Será constituida pelos nu-

_ cleQ:;;: ____ __ " ___ _ 

Núcleo de Orientação Psicopedagógica; 
Núcleo de Informação e Orientação Profissional; 
Núcleo "de Orientação ao Aluno Estrangeiro. 

5.1 - Ao Núcleo de Orientação Psicopedagógica, compete: 

a) Desenvolver Programa de Iniciação Universitária com o objet! 
vo de recepcionar os calouros e identificar suas necessida 
des e expectativas, visando sua integração na comunidade uni 
versitáriaj 

b) Identificar obstáculos da estrutura e funcionamento da ins
ti tui"ção que estej am dificultando e/ou impedindo o desenvol
vimento do processo.educacional do aluno e informar aos or-
gaos competentes, 'solicitando providências e sugerindo mudan 
çaj 

c) Orientar e apoiar o estudante na análise e busca de soluções 
para situações criticas' de sua vida acadêmica (trancamentos, 
repetências, insatisfação com o curso escolhido, dificulda'
des especificas de aprendizagem, metodologia inad�qu�da de 
estudo, áreas de conflito na relação interpessoal professor/ 
aluno, etc.); 

d) Proceder a orientação ao aluno, preferencialmente em grupo, 
através de recursos e técnicas psico-sócio-pedagógicas e de 
informação; 

e) Estabelecer integração com a DAA, DAC, Coordenadores de Gra
duação e Comissões de Orientação para adoção de uma poli ti
ca conjunta de orientação e atendimento ao aluno; 

f) Implementar canais de comunicação entre os corpos docente, 
discente, técnico-administrati v� e comunidade, principalme'n
te com o ensino de 22 Grau, tendo em vista o planejamento e 
desenvolvimento de ações integradas; 

g) Sondar, 'periodicamente, as necessidades da clientela para 
elaboração e desenvolvimento de projetos especiais com a pa� 
ticipação de proíissionais como pessoa-recurso. 

h) Identiíicar necessidades especificas dos alunos e encaminhá
los, quando ncccss�rio, para atendimento especializado; 

L. 



5.2 

UNIVERSIDADE DE BR'ASILIA . 6 . 

GABINETE 00 REITO,R 

i) Sugerir temas de pesquisa e solicitar estudos de areas esp� 
cificas que possam fornecer subsidias para a melhoria do 
processo educacional do aluno; 

Ao Núcleo de Informação e Orientação Profissiona�,
_ 

comp�te..= 

a) Organizar e atualizar um banco de dados com for�ações sobre 
a questão do trabalho na sociedade brasileira, formação pr� 
fissionql nas diversas.categorias e oportunidades de atua
ção e aperfeiçoamento; 

b) Estabelecer contato com Sindicatos, Associações e Conselhos 
de Class� que permita o intercâmbio de informações e propo� 
tas, especialmente em relação à situação de mercado de tra
balho e de atualização profissional; 

c) Desenvolve: prog� de �nformafão e orientação profissio
nal, atraves de atendimento indrvidual e/ou em grupo. 

5.3 - Ao Núcleo de Orientação ao Aluno Estrangeiro, compete: 

.� 

a) Desenvolver, organizar e adequar recursos com vistas a in
formação, orientação e apoio ao aluno estrangeiro de acor-
do com referências teórico-práticos já adotados em outras 
universidades nacionais e estrangeiras; 

b) Manter o aluno estrangeiro atualizado quanto as normas e 
exigências da Universidade e dos órgãos envolvidos na con
cessão de bolsa de ,estudo; 

c) Estabelecer integração com orgaos da Universidade e setores 
da comunidade para promoção e integração do estudante es
trangeiro através de eventos inter-culturais; 

d) Estabelecer intercâmbio com uni.versidades nacionais e es
trangeiras que manté.m serviço s�milar; 

I · • 

e) Acompanhar o desempenho acad�mico do aluno 'estrangeiro 
seu processo de integração na universidade e no pais. 

e 

III - Vincular o referido Centro ao Decanato ·de Ensino de Gra-

IV Este ato entrará em vigor na qata de sua assinatura. 

Brasilia, 30 de dezembro de 1987. 

L'/\I�� 
ClUS110lWMII OO� 

Reitor 
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